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1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES  
 
Tratam os autos do Processo TC nº 1160/2021 de Tomada de Contas Especial 

instaurada pela Câmara Municipal de Itarana para “apurar os fatos, identificar os 

responsáveis e quantificar o dano ao erário, em face da determinação do 

Presidente do Legislativo Municipal, devido a ocorrência de desvio e perda de 

dinheiro público, não aplicação de recursos públicos e prática de atos ilegítimos 

que resultaram em danos ao erário”. 

Em 04 de março de 2021, o Presidente da Câmara Municipal de Itarana, Sr. 

Edvan Piorotti De Queiroz, por meio da Petição Inicial nº 0312/2021-5, com os 

documentos comprobatórios em anexo, comunicou a esta Corte de Contas a 

instauração da Tomada de Contas Especial, bem como a instituição da Comissão 

Permanente de Tomada de Contas Especial, através da Portaria CMI nº 

013/2021, de 25 de fevereiro de 2021, publicada no DOM/ES, edição nº 1716, 

publicação nº 336006, composta pelos seguintes membros: Srª. Jaudete de Lima 

Malta, Assistente Legislativo e Administrativo, na qualidade de presidente; e Sr. 

Geraldo Antônio Dal'Col, Técnico para Assuntos de Meio Ambiente, na qualidade 

de secretário. 

Em 12 de março de 2021, a Unidade de Controle Interno da Câmara Municipal, 

através do Ofício UCCI/CMI-ES nº. 001/2020 (Petição Inicial 00360/2021-4), 

informou a esta Corte de Contas a síntese dos fatos que levaram à apuração de 

irregularidades e do respectivo dano ao erário, bem como anexou documentos 

para amparar o relato dos fatos (Peça Complementar 13008/2021-7 a Peça 

Complementar 13012/2021-3). 

Em 04 de maio de 2021, o Presidente da Câmara Municipal solicitou a 

prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos pela Comissão de Tomada de 

Contas Especial, por 45 (quarenta e cinco) dias (Petição Inicial 00607/2021-2 e 

Peça Complementar 20221/2021-3 – Eventos 16 e 17). 

No entanto, o Conselheiro Relator, através da Decisão Monocrática nº 342/2021, 

negou a dilação de prazo solicitada neste procedimento, tendo em vista que o 

prazo venceria somente na data de 28/06/2021, ou seja, dali a mais de 1(um) mês 

e meio da data da solicitação, de modo que já haveria prazo suficiente para a 

conclusão dos trabalhos, sem necessidade da prorrogação. 
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Na sequência, em 25 de junho de 2021, o Sr. Edvan Piorotti de Queiroz, enviou 

para esta Corte de Contas o Relatório Conclusivo da Tomada de Contas Especial 

em conjunto com os documentos utilizados na apuração dos fatos e do respectivo 

dano ao erário (Evento 27 a 55). 

Após, a Manifestação Técnica nº 1746/2021, propôs o seguinte encaminhamento:  

3.1 – A CITAÇÃO do responsável, Sr. Adair Lucas, Técnico em Contabilidade, 
para que encaminhe alegações de defesa, bem como documentos que 
entender necessários, e/ou recolha a importância devida, no montante de R$ 
1.646.610,41 (um milhão, seiscentos e quarenta e seis mil, seiscentos e dez 
reais e quarenta e um centavos), até 24 de agosto de 2021, equivalente a 
451.633,45 (quatrocentos e cinquenta e um mil, seiscentos e trinta e três 
inteiros e quarenta e cinco centésimos) VRTE, em razão do achado de 
auditoria apontado no presente tópico 2.1 desta Manifestação Técnica. 

 

Adiante, houve a Instrução Técnica Inicial nº 241/2021, a qual sugeriu:  

1. A citação dos responsáveis individuais e/ou solidários descritos no quadro 
adiante, nos termos do artigo 56, III da Lei Complementar 621 de 8 de março 
de 2012 e 157, II, do RITCEES, para que, no prazo estipulado, apresentem, 
individual ou coletivamente, alegações de defesa, bem como documentos que 
entenderem necessários, e/ ou recolham as importâncias devidas, em razão 
dos achados de auditoria apontados individual ou coletivamente, em razão dos 
achados de auditoria apontados: 
RESPONSÁVEIS 
INDIVIDUAIS 

SUBITENS/ 
IRREGULARIDADES 

IMPORTÂNCIA DEVIDA 

R$ VRTE 

Adair Lucas 
Técnico em 
Contabilidade 

2.1 Desfalque de 
Recursos 
Públicos na conta 
bancária da Câmara 
Municipal de Itarana 

1.646.610,41 451.633,45 

 

Ato contínuo, Decisão SEGEX nº 345/2021, com fundamento no art. 63, inciso I, 

da Lei Complementar 621/2012 c/c arts. 47 § 1º, e 358, inciso I, ambos do 

Regimento Interno deste Tribunal, na qual citou o Técnico em Contabilidade da 

Câmara Municipal Itarana para que, no prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis, 

apresentasse razões de defesa, em face das ocorrências constantes da Instrução 

Técnica Inicial nº 241/2021. 

Após, certidão nº 3539/2021, ocorreu a citação do responsável que, após ter lido 

o referido documento, datou e lançou sua assinatura, certificada no Termo de 

Citação n° 461/2021. 
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Logo em seguida, o Despacho nº 43661/2021, datado em 22/10/2021, informou 

que, em consulta ao Sistema e-TCEEES, NÃO foi encontrada documentação em 

nome do Sr. ADAIR LUCAS e, ressaltou ainda que o prazo para atendimento ao 

Termo de Citação 00461/2021-1 se encerrou em 21/10/2021. 

Na sequência, o Despacho nº 43936/2021, considerando o teor do Despacho nº 

43661/2021-6, o Conselheiro Relator declarou à revelia do Sr. Adair Lucas, 

referente ao não atendimento aos termos da Decisão SEGEX 00345/2021-1, uma 

vez que não atendeu ao Termo de Citação nº 461/2021, conforme art. 651 da Lei 

Complementar 621/2012 c/c art.157 § 7° da Resolução 216/20132, e encaminhou 

os autos para a devida instrução do feito, nos termos regimentais. 

Por fim, os autos retornam ao Núcleo de Controle Externo de Outras 

Fiscalizações - NOF, Despacho nº 44166/2021, para a devida instrução, em 

conformidade com o Despacho nº 43936/2021-6, proferido por Sua Excelência o 

Conselheiro Relator Rodrigo Coelho do Carmo. 

2. INDICATIVO DE IRREGULARIDADE APONTADO NA MT nº 1746/2021  

Transcreve-se abaixo o indício de irregularidade apontado na Manifestação 

Técnica MT nº1746/2021, acompanhada pela Instrução Técnica Inicial ITI nº 

241/2021: 

2.1 – DESFALQUE DE RECURSOS PÚBLICOS NA CONTA BANCÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA. 
 

Critérios: Artigos 85, 102, 103 e 105 da Lei nº 4.320/64; Artigos 9º, XI e XII, 
e 10, I, IX e XI, da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 
Artigos 30, inc. I, alínea “b”, da Lei nº 8.212/93; Artigos 37, § 4º, 70, 
parágrafo único, e 195, inc. I, alínea “a”, da Constituição Federal; Anexo I 
da Lei Municipal nº 725/2005; Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 
28/2018. 
  
Responsável: 
 
Identificação – Adair Lucas (Técnico em Contabilidade). 
Conduta – Realizar, com dolo direto, operações financeiras sem autorização 
do ordenador de despesa da Câmara Municipal de Itarana, em benefício 
próprio, consistente no desvio de recursos públicos da conta bancária do citado 
órgão público para a sua conta bancária pessoal, seja através da transferência 

                                                           
1
 Art. 65. O responsável que não atender a citação determinada pelo Relator ou pelo Tribunal será 

considerado revel, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo. 
2
 Art.157 - Na fase de instrução, verificada irregularidade nas contas, o Relator ou o Tribunal: 

[...] 
§ 7º O responsável que não atender à citação será considerado revel pelo Tribunal, para todos os 
efeitos, dando-se prosseguimento ao processo. 
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direta ou da simulação de folhas de pagamento. Além disso, não contabilizou 
nos Demonstrativos Contábeis as operações financeiras ilícitas, em violação ao 
seu dever funcional. 
 
Nexo de causalidade: O desvio de recursos públicos da conta bancária da 
Câmara Municipal de Itarana para a conta bancária pessoal do imputado 
agente público, causou desfalque de recursos públicos ao referido órgão, o que 
constitui dano ao erário para o Município. Além disso, a omissão na 
contabilização das operações financeiras ilícitas nos Demonstrativos Contábeis 
permitiu a ocultação do desfalque de recursos públicos perpetrado e, assim, 
proporcionou a continuidade da prática delitiva e o aumento da extensão do 
dano ao erário. 
 
Excludentes de ilicitude: Não foram constatadas excludentes de ilicitude, 
como exemplo, legítima defesa do patrimônio público, estado de necessidade, 
culpa exclusiva de terceiros, caso fortuito e força maior. 
 
Culpabilidade: É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta 
diversa daquela que adotou, consideradas as circunstâncias que o cercavam, 
pois, na condição de servidor público, tinha consciência de que somente 
poderia realizar operações financeiras com a autorização do ordenador de 
despesas (Presidente da Câmara), bem como porque as operações financeiras 
ilícitas foram realizadas, com dolo direto, em benefício do próprio servidor 
público e porque este tinha ou deveria ter conhecimento dos deveres funcionais 
aos quais estava submetido e, mesmo assim, violou de forma deliberada. Posto 
isso, é de se concluir que a conduta do responsável é altamente culpável, ou 
seja, reprovável. 
 
Punibilidade: Não foi constatada qualquer causa de extinção da punibilidade. 
 
 
A Câmara Municipal de Itarana, por meio da Portaria CMI nº 013/2021, de 25 
de fevereiro de 2021 (Evento 03), publicada no DOM/ES, edição nº 1716, 
publicação nº 336006, instituiu Comissão Permanente de Tomada de Contas 
para apurar a existência de irregularidades e quantificar o montante do dano 
erário decorrente de desfalque de recursos públicos diretamente na conta 
bancária do referido Poder Público, bem como para identificar o agente 
responsável. 
 
Transcreve-se a seguir a sucessão dos fatos, que levaram à descoberta do 
desfalque de recursos públicos na conta bancária da Câmara Municipal de 
Itarana/ES, conforme descrito no Ofício UCCI/CMI-ES nº. 001/2020, enviado 
pela Unidade de Controle Interno do referido órgão público a esta Corte de 
Contas (Evento 09): 

 
 

“Na data de 28/10/2020 foi aprovado em Sessão Ordinária pela Câmara 
Municipal de Itarana a devolução do saldo de caixa, referente a superávit 
financeiro para a Prefeitura Municipal de R$ 747.184,39 (setecentos e 
quarenta e sete mil e cento e oitenta e quatro reais e trinta e nove 
centavos), que deveria se concretizar até a data de 03 de novembro de 
2020. 
 
Na data acima referenciada, o servidor da Câmara Municipal de Itarana, 
Sr. Adair Lucas, nomeado pela Portaria nº 001 de 02 de Janeiro de 2017, 
para o cargo de Técnico em Contabilidade, com a matrícula funcional nº 
000054, responsável pela tesouraria e contabilidade desta Casa de Leis, 
foi dado como desaparecido, o que motivou a confecção do BU nº. 
43549483 junto à Polícia Militar, uma vez que não havia notícias de seu 
paradeiro desde a tarde daquele dia. 
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No dia 04 de novembro de 2020, o Presidente da Câmara Municipal se 
dirigiu ao Banco Banestes para cancelar a senha de acesso do servidor 
Adair Lucas, já que estava desaparecido, e para saber como proceder 
para realizar o repasse do valor a ser devolvido à Prefeitura. Ainda no 
banco, o Presidente da Casa solicitou ao gerente o extrato da conta da 
Câmara Municipal com intuito de saber o valor ali constante. 
 
Ao ser entregue o extrato, restou constatado que havia somente o valor 
de R$ 23.410,51 (vinte e três mil quatrocentos e dez reais e cinquenta e 
um centavos), o que revelou verdadeira surpresa, uma vez que em 
documentos oficiais repassados à Câmara pelo servidor Adair Lucas, o 
saldo da conta deveria ser de aproximadamente R$ 1.100.000,00 (um 
milhão e cem mil reais). Foi questionado ao gerente se o restante do 
valor estaria em algum tipo de aplicação, sendo negativa a resposta. 
 
Com o extrato em mãos, e com nova senha de acesso à conta da 
Câmara Municipal, foi solicitado apoio à auditora da Prefeitura Municipal 
para ajudar na análise dos arquivos da Câmara, os quais eram de 
responsabilidade de Adair Lucas, uma vez que não há outro Contador 
nos quadros de servidores da Câmara Municipal para operar e entender 
o sistema. 
 
Em consulta ao extrato de dezembro de 2019, que foi enviado ao 
Tribunal de Contas pelo sistema “Cidades”, já constava o valor de R$ 
774.981,41 (setecentos e setenta e quatro mil novecentos e oitenta e um 
reais e quarenta e um centavos). Ao confrontar o extrato enviado ao 
TCE-ES com aquele extraído da conta corrente da Câmara, verificou-se 
que, na verdade, o valor existente na época era de apenas R$ 34.553,68 
(trinta e quatro mil quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito 
centavos), revelando, portanto, que o extrato que foi encaminhado por 
Adair Lucas ao TCE-ES foi fraudado. 
 
Ainda em análise ao extrato bancário da conta corrente da Câmara 
Municipal, foi constatado que o servidor Adair Lucas fazia transferências 
regulares para sua conta pessoal, que já datavam do ano de 2016 e, 
concomitantemente, maquiava dados financeiros de modo que sua 
conduta fosse acobertada e não evidenciada. Imediatamente após a 
descoberta dessa fraude, o Presidente da Câmara Municipal de Itarana 
se dirigiu até a Delegacia de Polícia Civil localizada no Município de 
Santa Teresa/ES registrando os fatos no BU nº. 43553355, datado de 04 
de novembro de 2020, sendo ouvidas vários testemunhos. ” 

 
Inicialmente, a Comissão de Tomada de Contas Especial realizou a 
“comparação entre os Demonstrativos Contábeis (ANEXO I – Peça 
Complementar 28758/2021-4 a Peça Complementar 28768/2021-8 – Eventos 
35 a 45) e os Extratos Bancários (ANEXO Il – Peça Complementar 
28769/2021-2 a Peça Complementar 28771/2021-1 – Eventos 46 a 48), 
Extratos de Aplicações Bancárias (ANEXO Ill – Peça Complementar 
28772/2021-4 – Evento 49) e Extratos de Folha de Pagamento (ANEXO IV – 
Peça Complementar 28773/2021-9 e Peça Complementar 28774/2021-3 – 
Eventos 50 e 51)”, confrontando, dessa forma, os saldos contábeis e os saldos 
bancários da Câmara Municipal de Itarana, referentes aos exercícios de 2016 a 
2020, como primeiro parâmetro para quantificar o montante do dano ao erário, 
decorrente do desfalque de recursos públicos na conta bancária da referida 
Câmara Municipal. 

 
Neste momento, chegou-se à conclusão inicial de que o desfalque de recursos 
públicos, caracterizador de dano ao erário, teria atingido o montante de R$ 
1.198.501,00 (um milhão, cento e noventa e oito mil, quinhentos e um reais), 
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conforme consta nas Tabelas 01 a 05 da Matriz de Responsabilização da 
Tomada de Contas Especial (fls. 02 a 06 da Peça Complementar 28753/2021-1 
– Evento 30), colacionadas a seguir: 
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Na sequência, a Comissão de Tomada de Contas Especial, ao analisar de 
forma detalhada a movimentações financeiras registradas nos extratos 
bancários (ANEXO Il – Peça Complementar 28769/2021-2 a Peça 
Complementar 28771/2021-1 – Eventos 46 a 48), nos extratos de aplicações 
bancárias (ANEXO III – Peça Complementar 28772/2021-4 – Evento 49) e nos 
extratos de folha de pagamento (ANEXO IV – Peça Complementar 
28773/2021-9 e Peça Complementar 28774/2021-3 – Eventos 50 e 51), 
descobriu diversas operações financeiras que não foram contabilizadas no 
saldo contábil da Câmara Municipal de Itarana, dentre as quais destacam-se 
“transferências realizadas pelo ex-servidor Adair Lucas diretamente à uma 
conta corrente de sua titularidade, em benefício próprio, bem como a emissão 
de folhas de pagamento avulsas, que também foram pagas diretamente à sua 
pessoa”. 

 
Nesta etapa, a Comissão de Tomada de Contas Especial chegou à conclusão 
de que o montante do dano ao erário, correspondente às operações financeiras 
não contabilizadas nos Demonstrativos Contábeis, atingiu, na verdade, a 
quantia de R$ 1.176.410,64 (um milhão, cento e setenta e seis mil, 
quatrocentos e dez reais e sessenta e quatro centavos), sendo “R$ 
1.170.185,00 (um milhão, cento e setenta mil, cento e oitenta e cinco reais), por 
meio de transferências bancárias e simulação de folhas de pagamento 
direcionadas diretamente à conta do ex-servidor, e R$ 6.225,64 (seis mil, 
duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos), em razão de 
multas aplicadas em desfavor da Câmara Municipal pela atuação negligente e 
ilícita do ex-servidor”. 
 
Segundo a Comissão de Tomada de Contas Especial, “a discrepância de 
valores entre o dano ao erário apurado [nesta etapa] e a diferença do saldo 
contábil e bancário [apurado inicialmente] se deu em razão de sucessivos erros 
contábeis, em especial a ausência de registros no sistema, ocasionadas pelo 
ex-servidor Adair Lucas, durante os anos em que ocupou o cargo de técnico 
em contabilidade nesta Casa de Leis”. 
 
Portanto, nesta etapa, a Comissão de Tomada de Contas Especial chegou à 
conclusão final de que o desfalque de recursos públicos, correspondente às 
operações financeiras não contabilizadas nos Demonstrativos Contábeis, teria 
gerado um dano ao erário equivalente a R$ 1.176.410,64 (um milhão, cento e 
setenta e seis mil, quatrocentos e dez reais e sessenta e quatro centavos), o 
qual, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, até a data de 10 de maio de 2021, totaliza o montante 
equivalente a R$ 1.591.954,01 (um milhão, quinhentos e noventa e um mil, 
novecentos e cinquenta e quatro reais e um centavo) de dano ao erário, 
conforme quantificado na Tabela 06 da Matriz de Responsabilização (fls. 07 a 
09 da Peça Complementar 28753/2021-1 – Evento 30), colacionada a seguir: 
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A Comissão de Tomada de Contas Especial identificou os seguintes eventos 
causadores de dano ao erário, registrados na Tabela 06 acima, que foram 
praticados pelo ex-servidor Adair Lucas, no exercício da função de Técnico em 
Contabilidade: 
As operações bancárias e as multas foram classificadas como eventos. Tais 
eventos são desvios de dinheiro público e atos geradores de danos ao erário, 
compondo a Tabela 06, sendo estes:  
a) Transferência: trata-se de transferência bancária realizada pelo ex-servidor 
diretamente à conta corrente/poupança de sua titularidade;  
b) Folha e Tarifa: trata-se de uma simulação de folha de pagamento realizada 
pelo ex-servidor, onde este efetuou o pagamento da folha diretamente à conta 
corrente de sua titularidade, cujo valor foi acrescido da taxa que era gerada 
para emissão da respectiva folha;  
c) Folha: trata-se de uma simulação de folha de pagamento realizada pelo ex-
servidor, onde este efetuou o pagamento diretamente à conta corrente de sua 
titularidade, sem a tarifa bancária;  
d) Multa DCTF: trata-se de multa relativa à ausência de transmissão da DCTF 
referente ao ano de 2016, ocasionada pela omissão e negligência do ex-
servidor, conforme auto de infração da Receita Federal (Anexo V, fl. 04);  
e) Multa GPS: trata-se de multas relativas à ausência de declaração e 
recolhimento das guias do GPS, ocasionadas pela omissão e negligência do 
ex-servidor, referente às competências 08 e 09 de 2020, cujo pagamento foi 
realizado em 19 de novembro de 2020 (Anexo V, a partir da fl. 20); 
f) Multa CSLL/COFINS/PIS: trata-se de multa relativa à retenção sem o efetivo 
recolhimento do CSLL/COFINS/PIS aos cofres da União, ocasionadas pela 
omissão e negligência do ex-servidor (Anexo V, a partir da fl. 64). 

 
Posto isso, ao calcularmos os juros de mora, até a data de 24 de agosto de 
2021, sobre o valor total do dano ao erário, identificado pela Comissão de 
Tomada de Contas Especial, o dano ao erário total passa a ser de R$ 
1.646.610,41 (um milhão, seiscentos e quarenta e seis mil, seiscentos e dez 
reais e quarenta e um centavos), conforme apurado no sítio eletrônico do 
TJ/ES

3
, cuja imagem colacionamos a seguir: 

 

                                                           
3
 http://www.tjes.jus.br/atualizacao-monetaria-2/ > Acessado em 24 de agosto de 2021. 
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Ressalva-se que não se faz necessário, no momento, efetuar a correção 
monetária do valor principal do dano ao erário, uma vez que a Comissão de 
Tomada de Contas Especial já realizou a atualização deste valor até o presente 
exercício de 2021, de acordo com o índice VRTE. 
 
Por sua vez, a responsabilidade pelo dano ao erário é imputada ao ex servidor 
Adair Lucas, que exerceu o cargo comissionado de Técnico em Contabilidade 
da Câmara Municipal de Itarana durante os exercícios de 2016 a 2020, nos 
quais ocorreram o desfalque de recursos públicos, em razão dos seguintes 
motivos: a) por ter sido o beneficiário de diversas transferências ilícitas de 
recursos públicos, efetuadas pelo próprio servidor, da conta bancária da 
Câmara Municipal de Itarana para a sua conta bancária pessoal, seja de forma 
direta ou mediante a realização de simulação de folha de pagamento, as quais 
não foram contabilizadas nos Demonstrativos Contábeis do referido órgão 
público; b) por ser o único servidor da Câmara Municipal de Itarana que 
possuía a senha da conta bancária do referido órgão e, portanto, permissão 
para a realização de movimentações financeiras, conforme consta nas 
declaração firmada por servidora da Câmara (fl. 13 – Peça Complementar 
28754/2021-6 – Evento 31) e no Boletim Unificado BU nº 43553355 (fls. 05/08 
– Peça Complementar 28754/2021-6 – Evento 31), registrado na delegacia da 
polícia civil; c) por ser o único servidor da Câmara Municipal de Itarana, à 
época dos fatos, responsável pelo setor contábil do citado órgão público. 

 
O ex-servidor Adair Lucas, matrículas de nº 000031 e 000054, foi nomeado 
Técnico em Contabilidade da Câmara Municipal de Itarana através das 
Portarias CMI nº 002/2013 (fl. 24 – Peça Complementar 28751/2021-2 – 
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Evento 28) e nº 001/2017 (fl. 25 – Peça Complementar 28751/2021-2 – Evento 
28) e, após a descoberta dos desvios de recursos públicos, foi exonerado pela 
Portaria CMI nº 018/2020 (fl. 01 – Peça Complementar 28752/2021-7 – Evento 
29). 
 
O cargo de Técnico em Contabilidade, exercido pelo Sr. Adair Lucas, 
possuía dentre outras, as atribuições de “organizar, elaborar e analisar as 
prestações de contas; extrair, registrar, conferir e controlar empenhos, notas de 
caixa de recebimento, notas de caixa de pagamentos, cheques e autorizações 
de pagamento; controlar verbas recebidas e aplicadas; executar, conferir e 
classificar os movimentos de tesouraria da Câmara Municipal”, conforme 
definido no Anexo I da Lei Municipal nº 725/2005

4
 e no Anexo III da Lei 

Complementar Municipal nº 28/20183, colacionados respectivamente a 
seguir: 
Cargo: Técnico em Contabilidade  
Descrição sumaria do cargo:  
O ocupante do cargo tem como atribuições, a execução de tarefas relativas à 
administração financeira e contábil. 
Descrição detalhada do cargo:  
- Executar os trabalhos de escrituração contábil; 
- Elaborar a escrituração analítica de atos e fatos contábeis, financeiros e 
orçamentários; 
- Organizar, elaborar e analisar prestações de contas; 
- Extrair, registrar, conferir e controlar empenhos, notas de caixa de 
recebimento, notas de caixa de pagamentos, cheques e autorizações de 
pagamento; 
- Classificar os movimentos da Tesouraria; 
- Controlar verbas recebidas e aplicadas; 
- Conferir e aplicar faturas; 
- Fazer conciliação de extratos bancários; 
- Elaboração do controle de custeios; 
- Elaboração de orçamento anual; 
- Elaboração de balancetes orçamentários e financeiros; 
- Elaboração de relatórios de atividades desenvolvidas pelo órgão; 
- Prestar assessoramento às Comissões e as autoridades superiores, quando 
solicitado; 
- Administrar o Departamento de Pessoal e Patrimonial; 
- Executar outras atividades correlatas. 

 
Cargo: CONTADOR  
Descrição sumaria do cargo:  
 
·    Executar, os trabalhos de escrituração contábil da Câmara. 
·    Escriturar as contas correntes e organizar os boletins de receita e despesa. 
·    Escriturar assentamentos contábeis, levantar balancetes patrimoniais e 
financeiros. 
·    Extrair, registrar, conferir e controlar empenhos, verificando a existência de 
saldo nas dotações. 
·    Elaborar a escrituração analítica de atos e fatos contábeis, financeiros e 
orçamentários. 
·    Fazer a conciliação bancária, envolvendo cheques e autorizações de 
pagamento. 
·    Organizar, elaborar e analisar as prestações de contas. 
·    Executar pagamentos de despesas previamente autorizadas. 
·    Controlar os suprimentos de fundos concedidos, efetuando a baixa da 
responsabilidade quando da prestação de contas. 

                                                           
4
http://www3.camaraitarana.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/L7252005 

.html > Acessado em 24 de agosto de 2021. 
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·    Executar, conferir e classificar os movimentos de tesouraria da Câmara 
Municipal, sob supervisão superior. 
·    Controlar, sob supervisão, verbas recebidas e aplicadas. 
·    Conferir e classificar faturas. 
·    Elaborar os balancetes orçamentários e financeiros. 
·    Elaborar a folha de pagamento de pessoal, administrando a área de 
recursos humanos. 
·    Proceder ao controle patrimonial. 
·    Elaborar a proposta orçamentária anual da Câmara Municipal. 
·    Elaborar os balancetes mensais e o balanço geral de cada exercício 
financeiro da Câmara Municipal. 
·    Elaborar relatórios de atividades desenvolvidas no âmbito da contabilidade. 
·    Executar tarefas afins, inclusive as editadas no regulamento da respectiva 
profissão. 
·    Executar outras tarefas correlatas.  

  
Neste contexto, a atuação dolosa do ex-servidor Adair Lucas, isto é, sua 
intenção deliberada em atingir o resultado ilícito, revela-se: a) pela realização 
de desvio de recursos públicos em benefício próprio, sem amparo em qualquer 
autorização do ordenador de despesas (Presidente da Câmara) para a 
execução das operações financeiras, em violação ao seu dever funcional; b) 
pela omissão em contabilizar as operações financeiras ilícitas nos 
Demonstrativos Contábeis da Câmara Municipal de Itarana, em violação ao seu 
dever funcional; c) pela simulação de folhas de pagamento e falsificação de 
documentos com o objetivo de facilitar ou ocultar a prática do ato ilícito, 
consistente no desfalque de recursos públicos. 
 
Além disso, o desaparecimento do referido ex-servidor no dia 03 de novembro 
de 2020, data em que teria o dever de cumprir a decisão dos vereadores para 
devolução do saldo de caixa da Câmara Municipal de Itarana, referente a 
superávit financeiro, para a Prefeitura Municipal de Itarana, no montante de R$ 
747.184,39 (setecentos e quarenta e sete mil, cento e oitenta e quatro reais e 
trinta e nove centavos), constitui circunstância que corrobora a existência do 
dolo direto como elemento subjetivo condutor da atuação do ex-servidor Adair 
Lucas, pois demonstra que ele tinha consciência da ilicitude dos atos 
praticados, que geraram o desfalque de recursos públicos e, 
consequentemente, acarretaram a impossibilidade de cumprimento da referida 
decisão. 

 
Com base nessas informações, passa- se à análise do indicativo de 
irregularidade. 
 
 
2. DO INDICATIVO DE IRREGULARIDADE  
 
 
2.1 – DESFALQUE DE RECURSOS PÚBLICOS NA CONTA BANCÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA. 
 
Critérios: Artigos 85, 102, 103 e 105 da Lei nº 4.320/64; Art. 37, caput (princípios 
da legalidade e moralidade) e art. 70, parágrafo único, ambos da CF/88; Anexo I 
da Lei Municipal nº 725/2005; Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 
28/2018. 

  
 
Responsável: 
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Identificação – Adair Lucas (Técnico em Contabilidade). 
Conduta – Realizar, com dolo direto, operações financeiras sem autorização do 
ordenador de despesa da Câmara Municipal de Itarana, em benefício próprio, 
consistente no desvio de recursos públicos da conta bancária do citado órgão 
público para a sua conta bancária pessoal, seja através da transferência direta ou 
da simulação de folhas de pagamento. Além disso, não contabilizou nos 
Demonstrativos Contábeis as operações financeiras ilícitas, em violação ao seu 
dever funcional. 

 
Nexo de causalidade: O desvio de recursos públicos da conta bancária da 
Câmara Municipal de Itarana para a conta bancária pessoal do imputado agente 
público, causou desfalque de recursos públicos ao referido órgão, o que constitui 
dano ao erário para o Município. Além disso, a omissão na contabilização das 
operações financeiras ilícitas nos Demonstrativos Contábeis permitiu a ocultação 
do desfalque de recursos públicos perpetrado e, assim, proporcionou a 
continuidade da prática delitiva e o aumento da extensão do dano ao erário. 
 
Excludentes de ilicitude: Não foram constatadas excludentes de ilicitude, como 
exemplo, legítima defesa do patrimônio público, estado de necessidade, culpa 
exclusiva de terceiros, caso fortuito e força maior. 

 
Culpabilidade: É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta 
diversa daquela que adotou, consideradas as circunstâncias que o cercavam, 
pois, na condição de servidor público, tinha consciência de que somente poderia 
realizar operações financeiras com a autorização do ordenador de despesas 
(Presidente da Câmara), bem como porque as operações financeiras ilícitas foram 
realizadas, com dolo direto, em benefício do próprio servidor público e porque 
este tinha ou deveria ter conhecimento dos deveres funcionais aos quais estava 
submetido e, mesmo assim, violou de forma deliberada. Posto isso, é de se 
concluir que a conduta do responsável é altamente culpável, ou seja, reprovável. 

 
Punibilidade: Não foi constatada qualquer causa de extinção da punibilidade. 
 

Inicialmente, conforme se depreende da informação da Secretaria-Geral das 

Sessões, o prazo concedido para o Sr. Adair Lucas apresentar defesa sobre a 

Tomada de Constas Especial (TCE), conforme o Termo de Citação 00461/2021-1, 

transcorreu in albis, sem a apresentação de qualquer documento ou manifestação 

do responsável, razões que subsistem para a decretação da revelia, tendo por 

base o art. 65 da LC 621/12 e art. 361 do Regimento Interno desta Corte , o que 

foi feito pelo Relator, conforme se extrai do despacho nº 43936/2021 (evento 

eletrônico 68). 

Como se observa, no caso vertente não foram apresentadas justificativas com a 

finalidade de afastar a irregularidade referente “a ocorrência de desvio e perda de 
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dinheiro público, não aplicação de recursos públicos e prática de atos ilegítimos 

que resultaram em danos ao erário, no período de 2016 a 2020”. 

No que se refere a comissão da TCE, esta foi insaturada para apurar a 

responsabilidade do ex-servidor Adair Lucas, a quantificação do dano ao erário 

causado e o nexo causal entre sua conduta e o dano, da seguinte forma (evento 

29, fl. 24):  

(...) Inicialmente, o Contador desta Casa de Leis comparou os Demonstrativos 
Contábeis (Anexo |) com os Extratos Bancários (Anexo Il), Extratos de 
Aplicações Bancárias (Anexo III) e Extratos de Folha de Pagamento (Anexo 
IV), dos anos de 2016 a 2020, tendo compilado esses dados nas Tabelas 01 a 
05. 
As Tabelas 01 a 05

5
 puderam demonstrar, sem qualquer dúvida, a diferença 

existente entre o saldo contábil e o saldo financeiro, constante da Conta 
Bancária de titularidade da Câmara Municipal de Itarana.  
 
Por conseguinte, foram analisados os extratos bancários em busca de 
operações financeiras que não foram contabilizadas, onde foi possível observar 
diversas operações bancárias efetuadas diretamente à conta do ex-
servidor Adair Lucas, em benefício próprio, conforme consta nos 
documentos acostados aos Anexos Il, lll e IV. 
 
Também foram contabilizadas as diversas multas sofridas pela Câmara, em 
razão da omissão e negligência do ex-servidor, conforme extrai-se do Anexo V. 
 

Em CONCLUSÃO, a comissão da TCE observou irregularidades na conduta do 

citado enquanto no exercício de suas funções, com ação exclusivamente deste, 

que cominaram em danos ao erário, a saber (evento 31, fls. 23 a 25): 

I- Não fez aplicação financeira do duodécimo da câmara municipal, mantendo esse 
recurso apenas em Conta Corrente, deixando de auferir os juros em favor do 
Município; 

II- Desviou recursos públicos da Câmara Municipal para conta bancária própria, prática 
reiterada desde o ano de 2016 até o mês de outubro do ano de 2020, bem como 
inserindo pagamentos avulsos de diversas quantias diretamente em sua conta por 
meio de transferência bancária, e, também, transferiu valores que deveriam ser 
usados para cumprimento das obrigações do Poder Legislativo Municipal; 

III- Não pagou as Guia da Previdência Social - GPS, referente aos meses de agosto e 
setembro/2020;  

IV- Deixou de transmitir as informações declaratórias no ano de 2016 da Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF; 

V- Não recolhimento de DARF dos impostos CSLL/COFINS/PIS retidos nas Notas 
Fiscais da Empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA EPP, referentes 
ao período de janeiro a outubro. 

VI- Os extratos bancários de 2016, 2017, 2018 e 2019 (de fls. 96 a 110) da Câmara 
Municipal anexos à Prestação de Contas Anual enviados ao Tribunal de Contas pelo 
sindicado via sistema “Cidades” estão incompatíveis com os extratos retirados 
diretamente do Banco, apresentando inconsistência de valores sugerindo 
irregularidade 

 

                                                           
5
 O valor apurado pela comissão da TCE foi apurado nas tabelas 01 a 08 (evento 30 - fls.02 a 10) 
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Nota-se que diante das constatações realizadas pela comissão da TCE houve a 

efetiva comprovação dos desvios de recursos públicos cometidos pelo técnico 

em contabilidade da Câmara Municipal de Itarana. 

A comissão da TCE comprovou através de extratados bancários, que o citado 

transferiu recursos públicos da conta bancaria da Câmara Municipal para sua 

conta pessoal, bem como inseriu pagamentos avulsos de diversas quantias 

diretamente em sua conta por meio de transferência bancária.  

Logo, foi demonstrado pela comissão que houve conduta dolosa do ex-servidor 

causando danos ao erário público, valendo registrar, também, que o responsável 

encontra-se desaparecido desde 03/11/2020. 

Além disso, cabe informar que Adair Lucas era o único servidor da Câmara 

Municipal de Itarana que possuía a senha da conta bancária do referido órgão e, 

portanto, permissão para a realização de movimentações financeiras, conforme 

consta na declaração firmada pela servidora da Câmara (fl. 13, evento 31) e no 

Boletim Unificado BU nº 43553355 (fls. 05/08, evento 31), registrado na delegacia 

da polícia civil. 

Para exemplificar os desvios de recursos públicos cometidos, retratamos na 

tabela abaixo, em destaque, diversos pagamentos transferidos indevidamente 

pela folha de pagamento do órgão municipal, período novembro 2017 a outubro 

de 2020, pelo Sr. Adair Lucas para sua conta bancaria pessoal (fls.02 a 18, 

evento 50 – Anexo IV), vejamos:   

Tabela 01: Pagamentos realizados pela folha de pagamento para conta bancária 
do ex-servidor Adair Lucas (novembro 2017 a outubro de 2020): 

Remessa nº Data Valor em R$ Valor pago 
indevidamente 

01 30/11/2017 2.135,78 -- 
02 21/12/2017 3.656,26 -- 
03 05/01/2018 5.147,14 -- 

04 -- -- -- 

05 27/02/2018 2.135,78 -- 

06 08/03/2018 5.000,00  5.000,00 

07 28/03/2018 2.135,78 -- 
08 02/04/2018 6.595,00  6.595,00 
09 -- -- -- 

10 30/04/2018 2.135,78 -- 
11 30/05/2018 1.448,97 -- 
12 30/05/2018 9.500,00  9.500,00 

13 -- -- -- 
14 28/06/2018 4.458,83 -- 
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15 28/06/2018 9.500,00 9.500,00 

16 -- -- -- 

17 16/07/2018 9.500,00 9.500,00 

18 30/07/2018 7.500,00 7.500,00 

19 30/07/2018 862,24  

20 08/08/2018 9.500,00 9.500,00 

21 21/08/2018 9.500,00 9.500,00 

22 30/08/2018 862,24 -- 
23 27/09/2018 862,24 -- 
24 30/10/2018 862,24 -- 
25 29/11/2018 587,01 -- 
26 21/12/2018 587,01 -- 
27 30/01/2019 862,24 -- 
28 26/02/2019 862,24 -- 
29 28/03/2019 862,24 -- 
30 29/04/2019 862,24 -- 
31 30/05/2018 862,24 -- 
32 25/06/2019 9.800,00 9.800,00 

33 27/06/2018 3.232,71 -- 
34 02/07/2019 2.451,33 -- 
35 10/07/2019 9.800,00 9.800,00 

36 29/07/2019 20.000,00 20.000,00 

37 30/07/2018 3136,12 -- 

38 23/08/2019 20.000,00 20.000,00 

39 29/08/2019 862,24 -- 
40 29/08/2019 862,24 -- 
41 27/09/2019 862,24 -- 
42 27/09/2019 20.000,00 20.000,00 

43 07/10/2019 28.000,00 28.000,00 

44 11/10/2019 20.000,00 20.000,00 

45 18/10/2019 20.000,00 20.000,00 

46 29/10/2019 20.000,00 20.000,00 

47 29/10/2019 862,24 -- 

48 12/11/2019 10.000,00 10.000,00 

49 19/11/2019 10.000,00 10.000,00 

50 28/11/2019 1.700,14 -- 

51 03/12/2019 10.000,00 10.000,00 
52 10/12/2019 10.000,00 10.000,00 
53 23/12/2019 1.700,14 -- 

54 08/01/2020 10.000,00 10.000,00 
55 21/01/2020 20.000,00 20.000,00 
56 29/01/2020 862,24 -- 

57 03/02/2020 20.000,00 20.000,00 
58 21/02/2020 20.000,00 20.000,00 
59 21/02/2020 862,24 -- 

60 16/03/2020 10.000,00 10.000,00 

61 -- -- -- 

62 07/04/2020 15.000,00 15.000,00 

63 27/04/2020 862,24 -- 

64 28/04/2020 20.000,00 20.000,00 

65 20/05/2020 25.000,00 25.000,00 

66 -- -- -- 

67 26/05/2020 20.000,00 20.000,00 

68 28/05/2020 862,47 -- 
69 29/06/2020 3.233,17 -- 
70 14/07/2020 25.000,00 25.000,00 

71 21/07/2020 25.000,00 25.000,00 

72 28/07/2020 862,47 -- 
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73 03/08/2020 25.000,00 25.000,00 
74 07/08/2020 25.000,00 25.000,00 
75 20/08/2020 25.000,00 25.000,00 
76 26/08/2020 25.000,00 25.000,00 
77 28/08/2020 862,47 -- 

78 14/09/2020 5.000,00 5.000,00 
79 21/09/2020 30.000,00 30.000,00 
80 28/09/2020 862,47 -- 

81 29/06/2020 30.000,00 30.000,00 
82 01/10/2020 10.000,00 10.000,00 
83 20/10/2020 30.000,00 30.000,00 
84 26/10/2020 20.000,00 20.000,00 
85 28/10/2020 862,47 -- 

86 30/10/2020 15.000,00 15.000,00 

Total de recurso públicos  recebidos 
indevidamente 

724.195,00 

Nota: Informações extraídas do evento eletrônico 50, fls. 02 a 18; 
Nota: As informações da tabela acima foram disponibilizadas para comissão da TCE pelo gerente 
do Banco Banestes - Nelson Antônio Schimith Lima; 
Nota: Os pagamentos realizados na folha de pagamento constantes nas remessas (06, 
08,12,15,17,18,20,21,32,35,36,38,42 a 46,48.49,51,52,54,55,57,58,60,62,64,65, 67,70,71,73 a 
76,78,79,81 a 84 e 86), foram direcionadas SOMENTE ao servidor Adair Lucas; 
Nota: Os pagamentos na folha de pagamento realizados em nome dos demais servidores da 
Câmara Municipal mantiveram-se constantes mês a mês, em regra;  
Nota: O pagamento registrado na remessa nº 09 somente a servidora Mariana Covre Basílio de 
Souza recebeu os vencimentos no valor de R$ 4.357,49, com data de 05/04/2018; 
Nota: O pagamento realizado na remessa nº 13 não houve pagamento para nenhum servidor;  
Nota: O pagamento realizado na remessa nº 16 somente 02(dois) servidores da câmara municipal 
receberam (Camila  Zanetti  Binda e Cláudio  Cancelieri); 
Nota: No pagamento realizado na remessa nº 34 somente dois servidores receberam (Adair Lucas 
e Camila Zanetti  Binda); 

  

Ainda, consta na ficha funcional do ex-servidor Adair Lucas que o mesmo foi 

admitido em 01/01/2017 e, demitido 04/11/2020, estava lotado no cargo técnico 

em contabilidade, sob regime comissionado. Havia no seu recibo de pagamento, 

em  novembro de 2020, o valor líquido de R$ 3.470, 92, conforme discriminado 

(evento 28, fls.22-23):   

Tabela 02: Descrição dos vencimentos do ex-servidor Adair Lucas em 11/2020 
Descrição Referência Vencimentos Descontos 

Auxilio alimentação  01 40,00  

Saldo de salário  04 347,32  

Férias proporcionais  10 2.170,76  

2/3 sobre férias vencidas/proporcionais   01 1.447,17  

INSS  01  26,04 

IRRF/férias  01  74,14 

13º - desconto/rescisão    434,15 

  Total de 
vencimentos 

Total de 
descontos  

 4005,25 534,33 

 Valor liquido  3.470,92 

Nota: Informações extraídas do evento 28 - fls.22-23. 
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Extrai-se da tabela 01, que o montante apurado no valor de R$ 724.195,00, na 

conta bancária pessoal do ex-servidor, período de novembro 2017 a outubro de 

2020, era incompatível com seus vencimentos mensais, revelando que houve 

desvios de recursos públicos da Câmara Municipal.   

Além dos desvios de recursos na folha de pagamento, a Comissão de Tomada de 

Contas Especial identificou outros eventos causadores de danos ao erário 

praticados pelo ex-servidor Adair Lucas, especialmente (evento 52 – fls. 01 a 35):  

I - pelo não pagando as Guia da Previdência Social - GPS, referente aos 

meses de agosto e setembro/2020;  

II - deixou de transmitir as informações declaratórias no ano de 2016 da 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF;  

III - não recolhimento de DARF dos impostos CSLL/COFINS/PIS retidos nas 

Notas Fiscais da Empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

EPP, referentes ao período de janeiro a outubro e,  

IV - ausência de aplicação financeira do duodécimo da Câmara Municipal, 

descumprindo. 

Deste modo, ocorreram diversas operações financeiras que não foram 

contabilizadas no saldo contábil da Câmara Municipal de Itarana, infringindo os 

artigos 85, 102, 103 e 105 da Lei nº 4.320/64. 

Destaca-se que o desvio ao erário se concretizou ao transferir os recursos 

públicos da conta do órgão Municipal para sua conta particular, infringindo o art. 

37, caput, da CF/88, c/c Anexo I da Lei Municipal nº 725/2005 e no Anexo III da 

Lei Complementar Municipal nº 28/20183, notadamente quanto aos dos princípios 

da legalidade e moralidade administrativa:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: . 

Anexo I da Lei Municipal nº 725/2005 e no Anexo III da Lei Complementar 
Municipal nº 28/20183, colacionados respectivamente a seguir: 
Cargo: Técnico em Contabilidade  
Descrição sumaria do cargo:  
O ocupante do cargo tem como atribuições, a execução de tarefas relativas à 
administração financeira e contábil. 
Descrição detalhada do cargo:  
- Executar os trabalhos de escrituração contábil; 
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- Elaborar a escrituração analítica de atos e fatos contábeis, financeiros e 
orçamentários; 
- Organizar, elaborar e analisar prestações de contas; 
- Extrair, registrar, conferir e controlar empenhos, notas de caixa de 
recebimento, notas de caixa de pagamentos, cheques e autorizações de 
pagamento; 
- Classificar os movimentos da Tesouraria; 
- Controlar verbas recebidas e aplicadas; 
- Conferir e aplicar faturas; 
- Fazer conciliação de extratos bancários; 
- Elaboração do controle de custeios; 
- Elaboração de orçamento anual; 
- Elaboração de balancetes orçamentários e financeiros; 
- Elaboração de relatórios de atividades desenvolvidas pelo órgão; 
- Prestar assessoramento às Comissões e as autoridades superiores, quando 
solicitado; 
- Administrar o Departamento de Pessoal e Patrimonial; 
- Executar outras atividades correlatas. 

 
Assim, o ex-servidor do órgão no desempenho de suas funções deixou de 

observar não apenas os aspectos legais das atribuições do seu cargo, mas, 

também os morais, uma vez que ao desviar os recursos públicos para sua conta 

pessoal descumpriu os preceitos éticos da boa-fé, honradez, lealdade e 

probidade. 

Nesse sentido, pertinente o entendimento de MEIRELLES
6
: 

 
“(...) Além de atender à legalidade, o ato do administrador público deve 
conformar-se com a moralidade e a finalidade administrativas para dar 
plena legitimidade à sua atuação. Administração legítima só é aquela 
que se reveste de legalidade e probidade administrativas, no sentido de 
que tanto atende às exigências da lei como se conforma com os 
preceitos da instituição pública. Cumprir simplesmente a lei na frieza de 
seu texto não é o mesmo que atendê-la na sua letra e no seu espírito. A 
administração, por isso, deve ser orientada pelos princípios do Direito e 
da Moral, para que ao legal se ajunte o honesto e o conveniente aos 
interesses sociais. Desses princípios é que o Direito Público extraiu e 
sistematizou a teoria da moralidade administrativa”. 

 
Corroborando o entendimento assentado acima, cita-se acórdão desta Corte de 

Contas:  

“(...) Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto pelo chefe do 
Legislativo de Ecoporanga em face do Acordão TC-368/2013, que 
condenou o gestor ao ressarcimento de importância equivalente a 
65.891,90 VRTE, apenando-o com multa, em razão de pagamento de 
diárias sem comprovação de interesse público. O recorrente fundamenta 
sua defesa na legalidade da Resolução nº 02/2006 daquela Câmara 
Municipal, que exige como único requisito para indenização a título de 
diária apenas a comprovação da viagem. Em consonância com a área 
técnica, o Relator afirma que a referida Resolução “é norma interna que 

                                                           
6
 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro - 23ª ed. Rem. São Paulo: 

Malheiros,1998, pag.86) 
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diz respeito somente à Câmara Municipal de Ecoporanga, e não se so-
brepõe nem impede a atribuição Constitucional deste Tribunal de Contas 
em averiguar a legitimidade e legalidade do ato, com base no artigo 70 
da Carta Magna”. E que “a análise da legalidade e legitimidade consiste 
em, além da obediência às leis, averiguar se a aplicação dos recursos foi 
legítima, ou seja, se atendeu ao interesse público e à moralidade 
administrativa”. Ressaltou ainda que, o controle por parte do Tribunal, 
não exclui a discricionariedade quantos aos assuntos de competência da 
Câmara em destaque, mas “é importante que a Câmara de Ecoporanga 
passe a se ater aos Princípios da Razoabilidade e da Moralidade quanto 
à concessão das referidas diárias, pois os valores concedidos ao gestor 
acima de 70% da sua remuneração mensal desnaturam o caráter 
indenizatório do instituto e importa em conduta grave”. Além do que ao 
pagamento das diárias “deve anteceder a motivação do ato, que consiste 
na demonstração da necessidade do deslocamento, com a completa 
prestação de informações relativas à viagem custeada com os recursos 
públicos”. Nessa linha o Plenário, à unanimidade, conheceu do recurso, 
para no mérito negar-lhe provimento, mantendo os termos do Acordão 
recorrido. Acordão TC-804/2015-Plenário, TC 9027/2013, relator 
Conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges, publicado em 31/08/2015. ( 
G.N) 

 

Assim sendo, o referido citado ao desviar recursos da Câmara Municipal para sua 

conta particular, seja através da transferência direta ou da simulação de folhas de 

pagamento, sem autorização do ordenador de despesa da Câmara Municipal de 

Itarana, não atuou na conformidade dos princípios da legalidade e moralidade, 

causando lesão aos cofres públicos em razão de sua conduta dolosa. 

Portanto, a conduta dolosa do ex-servidor Adair Lucas revelou sua intenção 

deliberada em atingir o resultado ilícito, especialmente: 

a) pela realização de desvio de recursos públicos em benefício próprio, sem 

amparo em qualquer autorização do ordenador de despesas (Presidente da 

Câmara) para a execução das operações financeiras, em violação ao seu dever 

funcional;  

b) pela omissão em contabilizar as operações financeiras ilícitas nos 

Demonstrativos Contábeis da Câmara Municipal de Itarana, em violação ao seu 

dever funcional;  

c) pela simulação de folhas de pagamento e falsificação de documentos com o 

objetivo de facilitar ou ocultar a prática do ato ilícito, consistente no desfalque de 

recursos públicos. 
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Ainda, muito embora tenha sido devidamente citado o responsável (Termo de 

Citação 00461/2021-1), pela Corte de Contas para se defender das acusações 

que lhe foram impostas, em estrita observância ao devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa, manteve-se inerte fazendo com que este TCEES 

declarasse à revelia do mesmo. 

No tocante a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – 

Lei Complementar nº 621/2012, insculpiu o art. 65, realçando, principalmente, a 

amplitude dos efeitos da revelia para todos os efeitos, a saber:  

“Art. 65. O responsável que não atender a citação determinada pelo Relator ou 
pelo Tribunal será considerado revel, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo.”.  

 

 
E mais, no âmbito do Tribunal de Contas da União – TCU, os efeitos da revelia 

são tratados de maneira particular, vejamos:  

“(...) O efeito da revelia no âmbito do TCU difere daquele previsto no Código 
de Processo Civil. No âmbito civil, a ausência de manifestação do réu gera 
presunção de veracidade dos fatos a ele imputados, de modo que sua inércia 
opera contra sua defesa. No Tribunal, a condenação do responsável revel deve 
estar fundamentada em provas que caracterizem sua conduta irregular”. (TCU. 
Processo nº 033.484/2018-0. Acórdão nº 4117/2019 – Primeira Câmara. 
Relator: ministro Vital do Rêgo). 

 
Neste contexto, em que pese a ausência de justificativa pelo Responsável e a 

incidência dos efeitos da revelia, nota-se que o fato inquinado de irregular foi 

devidamente apurado e comprovado nos autos do Processo Administrativo de 

Tomada de Contas - Portaria nº 013/2021, datada em 25/02/2021 (fl.01 - evento 

04), nos termos do art. 5º da IN nº 32 do TC-ES, instaurados de ofício pela 

Câmara Municipal, no qual foi ainda identificado o responsável e apurado o dano 

causado ao erário, conforme se observa na Manifestação Técnica nº 1746/2021.  

Pelo exposto, sugerimos seja mantida a irregularidade relatada na MT nº 

1746/2021, ante ao “DESFALQUE DE RECURSOS PÚBLICOS NA CONTA 

BANCÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA”, ferindo o disposto nos 

artigos 85, 102, 103 e 105 da Lei nº 4.320/64; art. 37, caput (princípios da 

legalidade e moralidade) e art. 70, parágrafo único, ambos da CF/88; art. 148, § 

1º da Lei Municipal 783/2007 (Estatuído dos Servidores Públicos de Itarana), 

Anexo I da Lei Municipal nº 725/2005; Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 
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28/2018, impondo-se o ressarcimento ao erário Municipal da quantia de R$ 

1.646.610,41, equivalente a 451.633,45 VRTE. 

 
3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO   

3.1. Levando em consideração as análises aqui procedidas e as motivações 

adotadas nestes autos, que versam sobre Tomada de Contas Especial, 

instaurada com o objetivo de apurar os fatos, identificar os responsáveis e 

quantificar o dano ao erário, decorrente da irregularidade apontada no Processo 

TC nº 1160/2021, de Tomada de Contas Especial instaurada pela Câmara 

Municipal de Itarana ( Processo Administrativo de Tomada de Contas - Portaria nº 

013/2021), sugere-se a manutenção da seguinte irregularidade: 

3.1.1. DESFALQUE DE RECURSOS PÚBLICOS NA CONTA 

BANCÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA. 

Base Legal: Critérios: Artigos 85, 102, 103 e 105 da Lei nº 

4.320/64; Art. 37, caput (princípios da legalidade e moralidade) e 

art. 70, parágrafo único, ambos da CF/88; art. 148, § 1º da Lei 

Municipal 783/2007 (Estatuído dos Servidores Públicos de 

Itarana), Anexo I da Lei Municipal nº 725/2005; Anexo III da Lei 

Complementar Municipal nº 28/2018; arts. 5º, inciso II7 e 83, inciso 

VI8, Lei Complementar Estadual n. 621/2012; 

Responsável: 

Adair Lucas (Técnico de Contabilidade da Câmara Municipal de 
Itarana) 
Ressarcimento: R$ 1.646.610,41, equivalente a 451.633,45 
VRTE; 
 

                                                           
7
 Art. 5º A jurisdição do Tribunal abrange:  

(...) 
II - aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao 
erário;  

 
8
 Art. 83. A autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, adotará 

providências com vistas à instauração de tomada de contas especial para a apuração dos fatos, a 
identificação dos responsáveis e a quantificação do dano, quando caracterizadas:  
(...) 
VI - prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo, irregular ou antieconômico de que resulte danos ao 
erário;  
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3.2 . Posto isso e diante do preceituado no art. 319, § 1º9, inciso IV, da Res. TC 

261/13, conclui-se, opinando por:  

3.2.2.  CONDENAR Sr. Adair Lucas ao ressarcimento no valor 

equivalente a 451.633,45 VRTE, com amparo no art. 87, V, e 8910, da 

LC 621/2012 em razão do cometimento da infração que causou 

danos injustificado ao erário disposta no item 2.1 desta instrução 

Técnica Conclusiva. 

 

Vitória, 16 de novembro de 2021.  

Respeitosamente.  
Sandro Battisti  
Auditor de Controle Externo  
Matrícula 203.127 
 

                                                           
9
 Art. 319. Na fase final da instrução dos processos, constitui formalidade essencial, além do 

exame da unidade competente, a elaboração da instrução técnica conclusiva. 
§ 1º A instrução técnica conclusiva conterá, necessariamente: 
IV - a conclusão, com a proposta de encaminhamento. 
10

 Art. 87. Verificada irregularidade nas contas, cabe ao Tribunal ou ao Relator:  
V - se houver débito, determinar o recolhimento da quantia devida, pelo seu valor atualizado;  
Art. 89. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito e não reconhecida a boa-fé, o 
Tribunal de Contas determinará ao responsável que promova o recolhimento de seu valor, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, a partir da data do evento, quando 
conhecida, ou da data de ciência do fato pela Administração, nos demais casos, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas nesta Lei Complementar. 
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